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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
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Como Prefetto do Município do Jequié. Eslado da Bahia, no uso das atribuições que ma sâo peculiares, e, considerando os 
atos administrativos levados a eleito através do procedimento em tela. reconheço de plano a sltuaç&o de DISPENSA DE 
UCITAÇAO, cujo objeto é aquisição de medicamentos, por dispensa de licitação, atendendo uma determlnaçflo judicial, a 
fim do suprir a necessidade do usuário Lorenzo Mendes Araújo, por um poriodo do 6 (seis) meses, ratifico com fulcro no Art. 
24. Inciso II. da Lei Federal n* 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o n8 15/2023. Jequié. otto de fevereiro de dois mil e vinte o 
trôs. ZENILDO BRANDAO SANTANA • Prefeito Municipal.
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Rua Dom Pedro II, Centro- CEP 45.200*450- Jequié - Bahia1I
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Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br«: *
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